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Programa Plurianual de Trabalho da Comissão sobre a Situação das Mulheres
	O Conselho Econômico e Social,
	Recordando que, em suas resoluções 1987/24, de 26 de maio de 1987, 1990/15, de 24 de maio de 1990, 1996/6, de 22 de julho de 1996, 2001/4, de 24 de julho de 2001, 2006/9, de 25 de julho de 2006, 2009/15, de 28 de julho de 2009, 2013/18, de 24 de julho de 2013, 2016/3, de 2 de junho de 2016, e 2020/15, de 27 de julho de 2020, o Conselho adotou programas plurianuais de trabalho para uma abordagem focada e temática para a Comissão sobre a Situação das Mulheres,
	Recordando também que, em sua resolução 2022/5, o Conselho solicitou à Comissão, em sua sexagésima nona sessão, que decidisse sobre seu futuro programa plurianual de trabalho,
	Recordando ainda sua resolução 2022/4, de 17 de junho de 2022, na qual o Conselho solicitou à Comissão que continuasse a aplicar uma abordagem temática ao seu trabalho e adotasse um programa plurianual de trabalho para permitir previsibilidade e tempo adequado para preparação; na seleção de seu tema prioritário, levando em consideração, além da Plataforma de Ação de Pequim e os resultados da vigésima terceira sessão especial da Assembleia Geral, o programa de trabalho do Conselho, bem como a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, de modo a criar sinergias e contribuir para o trabalho do sistema do Conselho e o fórum político de alto nível sobre desenvolvimento sustentável, (Atualizado para refletir a última resolução sobre Métodos de Trabalho (2022/4, parágrafo 33))
Recordando que a Assembleia Geral, o Conselho Econômico e Social e a Comissão sobre a Situação das Mulheres, de acordo com seus respectivos mandatos e de acordo com a resolução 48/162 da Assembleia, de 20 de dezembro de 1993, e outras resoluções relevantes, devem constituir um mecanismo intergovernamental de três níveis que desempenharia o papel principal na formulação geral de políticas e acompanhamento, e na coordenação da implementação e monitoramento da Plataforma de Ação de Pequim, e reafirmando o papel catalisador da Comissão na transversalização da perspectiva de gênero em políticas e programas,
	Reconhecendo a centralidade da Plataforma de Ação de Pequim para o trabalho da Comissão sobre a Situação da Mulher e reconhecendo que uma estrutura robusta, voluntária, eficaz, participativa, transparente e integrada de acompanhamento e revisão da Agenda 2030 dará uma contribuição vital para a implementação da Plataforma de Ação de Pequim e ajudará os países a maximizar e acompanhar o progresso, a fim de garantir que ninguém seja deixado para trás,
A. Temas para 2026-2029
1.	Decide que o programa plurianual de trabalho da Comissão para as sessões septuagésima, septuagésima primeira, septuagésima segunda e septuagésima terceira será o seguinte:
a) Septuagésima sessão (2026):
i) Tema prioritário: Transformando os sistemas de cuidado: rumo à conquista do desenvolvimento sustentável, igualdade de gênero e empoderamento de todas as mulheres e meninas e acelerando a implementação da Agenda 2030 
ii) Tema de revisão: Participação plena e efetiva das mulheres e tomada de decisão na vida pública, bem como a eliminação da violência, para alcançar a igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas (conclusões acordadas da sexagésima quinta sessão)
b) Septuagésima primeira sessão (2027):
i) Tema prioritário: Igualdade de gênero, empoderamento de todas as mulheres e meninas e seus direitos humanos nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: avaliando o progresso rumo à implementação da Agenda 2030 
ii) Tema de revisão: Alcançar a igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas no contexto das políticas e programas de mudança climática, meio ambiente e redução do risco de desastres (conclusões acordadas da sexagésima sexta sessão)
c) Septuagésima segunda sessão (2028):
i) Tema prioritário: Promovendo a igualdade de gênero, a liderança e o empoderamento das mulheres em emergências humanitárias: um apelo à ação global 
ii) Tema de revisão: Inovação e mudança tecnológica e educação na era digital para alcançar a igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas (conclusões acordadas da sexagésima sétima sessão)
d) Septuagésima terceira sessão (2029):
i)  Tema prioritário: Fortalecimento do acesso das mulheres à justiça e eliminação de leis discriminatórias 
ii) Tema de revisão: Acelerando a conquista da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas, abordando a pobreza e fortalecendo as instituições e o financiamento com uma perspectiva de gênero (conclusões acordadas da sexagésima oitava sessão)
2.	Solicita à Comissão que considere e faça uma recomendação em sua septuagésima primeira sessão, em 2027, sobre a melhor forma de utilizar o ano de 2030, por ocasião do trigésimo quinto aniversário da Quarta Conferência Mundial sobre a Mulher, de modo a acelerar a realização da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas e a plena realização de seus direitos humanos;
 
3.	Afirma que a Comissão contribuirá para as revisões temáticas do progresso dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável que ocorrem no fórum político de alto nível sobre desenvolvimento sustentável;

B.	Métodos de trabalho da Comissão sobre a Situação das Mulheres
4.	Solicita ao Secretário-Geral que apresente à Comissão, em sua septuagésima primeira sessão, um relatório sobre as maneiras e os meios de aumentar ainda mais o impacto do trabalho da Comissão, levando em consideração os resultados do próximo processo intergovernamental inclusivo sobre a revitalização da Comissão sob os auspícios do Presidente do Conselho Econômico e Social, conforme determinado pelo Pacto para o Futuro, no contexto do trigésimo aniversário da Quarta Conferência Mundial sobre a Mulher. (Atualização baseada no parágrafo 32 do relatório do Secretário-Geral)
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